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Emenda Aditiva n" 0412025

Ao Projeto que "Institui, no âmbito da câmara Municipal de Nova
Nazaré/MT, a Procuradoria Especial da Mulher".

Ârt. I" Fica acrescido ao projeto o seguinte aÍigo, renumerando_se os demais:
«Art. _. Fica assegurada a destinação mínima de l Zo (um por cento) do
orçamento anual da câmara Municipal de Nova Nazaré/MT para pranejamento,
execução e monitoramento de ações, programas e projetos da procuradoria
Especial da Mulher, compreendendo, entre outras, campanhas educativas,
atendimento e encaminhamento às redes de proteção, capacitações, eventos,
publicações, convênios e instrumentos congêneres.

§l'A dotação orçamentária específica constará da Lei orçamentária Anual (LoA)
e, quando necessário. será suplementada nos termos da legislação vigente,
observadas as diretrizes do ppA e da LDO.

§2'A aplicação dos recursos observará a Lei comprementar no r0r/2000 (LRF),
a legislação de licitações e contratos e as norÍnas internas da câmara. inclusive
quanto à transparência ativa no portal da Transparência.

§3o A Procuradoria Especial da Mulher apresentará reratório semestrar de
execução fisica e financeira das ações custeadas com os recursos desta dotação. a
ser publicado no sitio eletrônico oficial da Câmara.

§4" A execução da despesa observará o limite global de gastos do poder Legislativo
Municipal previsto no art. 29-A da constituição Federar, sem ampliação de
despesa total acima dos tetos legais."

Art. 2' (cláusula de vigência orçamentária) A destinação mínima de que trata
esta Emenda passará a vigorar a partir do exercício de 2026, devendo ser
contemplada na proposta orçamentária correspondente.

Justificativa

A Emenda consolida compromisso institucional com políticas públicas de proteção
e promoção dos direitos das mulheres, garantindo fonte mínima e estável (lo/o do
orçâmento da Câmara) para a atuação da Procuradoria Especial da Mulher. A
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LRF. com os limites do art. 29-A da CF e com as boas práticas de transparência
e prestação de contas (relatório semestral e publicaçâo no site). Trata_se de medida
de baixo custo administrativo e alto impacto social, que dá eÍbtividadc ao órgão
recem-instituído e assegura previsibilidade para campanhas" acolhimento e ações
educativas contín uas.

a das sessões. ao l" de outubro de 2025.
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